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Salto, 07 de junho de 2024.

OFÍCIO n9 250/2024-GAB.PREF. JUNTE-SE AC)brojeto
Ao Excelentíssimo Senhor, s.s. z<7
EDIVAL PEREIRA ROSA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Salto

lc^ .. . .U. . . t— t Vnra
Presidenta

Assunto: Encaminhamento do Veto Total ao Autógrafo nQ41/2024 - Projeto de Lei nQ 20/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente,
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Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no Art. 48 da Lei 

Orgânica do Município, decidi VETAR TOTALMENTE, por inconstitucionalidade o Projeto de Lei 

n9 20, de 2024 - Autógrafo n9 41, de 2024, que "Dispõe sobre diretrizes para a abertura de 

créditos suplementares e especiais pelo Poder Executivo e dá outras providências."

Ouvida, a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos que manifestou-se 

pelo VETO INTEGRAL ao Projeto de Lei, pelas razões apresentadas no documento em anexo.

Assim sendo, essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a

vetar a Propositura em causa, as quais submeto à elevada apreciação desta Egrégia Câmara 

de Vereadores, renovando os meus protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

LAERTE SONSIN JÚNIOR.

Prefeito da Estância Turística de Salto
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http://www.salto.sp.gov.br
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Ref.: Ãütografp n? 41/2024

PARECER JURÍDICO

Art. 29-Na publicação dos decretos de que trata 
esta lei, deverá constar:

Jj(. Exposição circunstanciada dos motivos qye 
justifiquem, quando ocorrer} ás anulaçoe^das. 
dotaçÕeso.rçamentarias:própostas,acómpçfíhadas' 
dás consequências dessas:anulações;

de motivos,.
I deste artigo, 
antenaiijcisp

I - Exposição circunstanciada dos motivos que. 
jystiflquem a abertura dos-créditos suplementares 
e especiais, em cumprimento ao. art. 43 da Lei 
Federal n2 4.320 dé. Í7 de março de. 1964, 
dísçrirninançio e especificando õ objeto da despesa, 
trem como ciando a origem do. rectirso .erii caso.de 
emendas parlamentares e o.u de órgãos das esferas 
governamentais,.

Parágrafo Único- As exposições
conforme disposto nos incisos té- 
ássífn como õ saldo de. crédito cons < 
.111, serão publicadas rio Diário Ofíçialdo Município, 
no. mesmo dia em que for publicaddip respectivo

i.íí. -. Saldo das? datações prçamentarias^assjveis. de. 
aberturas dé, créditos a;diçjp.naís percentual 
Utilizado do total autorizado na Lei yürçamentáriá 
■Anual-LOA.

A presente maniféstáção técnica .tém tomo escopo a análise jurídica acerca dó 

autógrafo ri“ 41/2024, de autória dó Senhor Verèãdòr Cícero Granjeiro' Landim, que: "Dispõe 

sobre diretrizes para a abertura de créditos suplementares e especiais pelo Pode Executivp e 

dá1 òuffas providências",

0 referido projeto de lei estabéle quê:5

"Art. is Tõrna-se óbrígátôriá a: publicação de 
exposição justificada e circunstanciada nos 
.decretos de. abéftüra de créditos suplementares e 
especiais: êditadas: pelo Poder Executivo.

caso.de
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Art. 84. Compete, privativamente ao Presidente .da 
República-’.

V - Vetar projetos de lei; total :ou parcíalmenté;

Árt. 69 Compete ao Prefeito,, entre outras, as 
seguintes atribuições:
UJ
II - no que couber,, as competências previstas, no 
artigo 47 da Constituição Estadual;

Malgrado- a boa interição' demonstrada, parte do conteúdo do autografo é 

inconstitucionalmerecendo veto total. Veiamos:

Corno: é cediço, o inciso V,. do árt. 84, da Constituição Federal; estabelece a 

competência privativa, do Presidente da República para vetar projétós dé. leí, total ou 

parcialmenté.

decreto dó abertura de. créditos .suplementares e 
éspecíaís.

7>.

Erri simetria, à Lei Orgânica do Município de Salto trata como matérias privátiVâs 

do Chefe do Poder Executivo1 as constantes no artigo 69, in verbis;

Ern igual sentido, o mêsnio.diploma legal preconiza que compete, privátivamerite 

.ao Prefeito Municipal, "dispor sobre a- organização e funcionamento da. administração 

municipal,, na forma da íei".

Assim; considerando que p Poder Legislativo, especifiçamente np artigos l°:e 2- d 

respeitável Projeto de Lei, extrapolou a -sua competência ap impor ao Poder .Executo, a 

obrigatoriedade da publicação de exposição justificada é circunstanciada nos dej/etos de 

aberturade créditos suplementares eespeciais editadas pelo Poder Executivo, beméomo saldo 

das dotações orçamèntáriás passíveisi de aberturas de créditos adicionais e percentual utilizado 

dp total autorizado- na Lei Orçamentária: Anual - LOA; resta claro quê tal. conduta. interferiu 

índévidámente nas fuhpões dor Poder-Executivo e, por isso, é inconstitucíonal/iiegal.

Ora, este é o entendimento consolidado que. cabe ;ao. Poder Executivo 

primordialmente, a função de administrar, o que se releva érn atos, de planejamento, 

organização, direçãoe execução de atividades relacionadas ao Poder Público,

I
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"Não usurpa competência privatíw db Chefe da 
Poder Executivo iéiqüej, embordcrjedespesa para a 
Administração, não trata da sua estrutura ou da 
■atribuição de seus órgãos nem do. regime.jurídico de 
servidores, públicos (art.. 61, § ÍR, ff/w, "c” e:"e", da 
Constituição. Federai),"'
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"RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO E .SEPARAÇÃO DE 
PODERES. - Oprincípio, constitucional da reserva de 
administração, impede a ingerência normativa do 
Poder Legislativo em matérias sujeitas á exclusiva 
cómpétência administrativa do Poder Executívd È 
que, em tais matérias, o Legislativo não sequqlificq 
como instância de revisão dos atos administrativos 
emanados do Poder Executivo, Precedentes. Não 
cabe, desse, modo, go Poder Legislativo; sob nehá dé. 
grave desrespeito ao postulado da separação de 
poderes, desconstít.Liir, par léi, dtóé- de caráter 
administrativo que tenhtím sidó editados pelo.Poder 
Executivo, nò estrito desêmpênho.desuasprívativas 
atribuições institucionais. Essa prâtíça legislativa, 
quando efetivada^ subverte a. função primária. da 
lei, transgride o principio da divisão funcional da

t. •;

Pôr ó.utrõ lado, aó Poder Legislativo, de forma principal, cabe ã função de editar 

Ieisroú seja, atos normativos de carátérde Eéneiralidade e abstração,

No. caço,; a legislação municipaf de autoria parlamentar, atenta flagrantemente 

contra a separaçãodos poderes e a competência do Poder Executivo para a prática de atos dê 

gestão administrativa.

Dessa forma, a legislação municipal de aütOria. parlamentar tenta invadir a esfera 

dé.gestão dé administrativa, que cabe ao Poder Executivo, e envolve ó planejamento a direção, 

a organização, e a execução de atos.de governo, como a publicidade dos atos ãdministrativos.-

Temos, pois, que o ordenamento Jürídico. prevê competências.específicas ehão 

süscêtívéis de delegação a. outros poderes, cabéhdo ao. Podêr Executivo, a função 

administrativa,

Ainda, o Suprerrió Tribunal. Federal, aó tratar da competência privativa :do;Chefe do 

Poder Executivo, editou o Tema 917, fixando a séguinte tese Jurídica, bérh como pacífico 

entendimento sdbfe õ tema, sénãb vejamos (g.m)£

atos.de
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poder, representa comportamento heterodoxo da 
instituição parlamentar e importei em atuação ultra 
vires do Poder Legislativo, que hão pode, em sua 
atuação político-jurídica,, exorbitar dos limites ifue 
definem a exercício de suas prèrrbgativas 
institucionais"1
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Temos, pois, qüe a Cqrte Suprema fixou p entendimento n'o referido Tema e.dos 

dispositivos epígfafado.s no sentido de vedar lei de iniciativa parlamentar qüe trate dg 

atribuições de órgãos do Executivo e da organização e funcionamento da Administração, sob 

pènade víciode inicíãtivaeconseouente violação àonrincípiodasèparãcãode poderes.

No-caso; nem sequer se tratade norma autorizativa, jiras-de-determinação de como 

o Prefeito, deve administra^ o qiíè sé releva érri atos dè planejamento, organização, direçãô e 

execução de átivida.des relacionadas ao Poder Público.

Por fim, vale ressaltar, qüe LOA, elaborado çpm basè ha LDO, é ãriúái é séú papêlé 

estimar a-receita e fixar a despésa pára o ano seguinte^ ou seja,, demonstra de qual modo o 

.governo irá arrecadar e gastar os recursos püblicos.

No momento, da execução. do orçamento, os valores autorizados há lei 

orçamentária podem revelar-se: insuficientes pára as finalidades planejadas oii necessitar de 

aumento, de despesa, não autorizada a princípio, p.esse modo, a LOA, pode sér modificada por 

meio de créditos adicionais pará atender despesa nãoautorízada ou ínsufieientemente prevista.

Os créditos, adicionais classificam-se em suplementares, especiais ou 

extraordinários e sendó aproVados passam..a integrar o orçamento em exercício.

Nb, caso, os créditossuplementares visam reforçar válorés monetários previstos na 

LOA destinados aatenderdeterminadosprogramás. Péstaca-se que o.orça mento apuai ipqdérá 

autorizar p PrefeitoaeditardecretQs para abertura de crédito, suplementar Sém nêcessjbade de 

autorização, pelos' vereadores, nos. percentuais e limites estabelecidos. Já os créditos especiais 

objetivam contemplarprogra más dè trabalho hão mencionados np Orçamento, /

Assim, ao aprovara Lei Orçamentária Anüal-LOA?oPode.r Legislativo autorizou o 

Poder Executivo- á. realizar, em até quinze por cento. (15%), o remanejameh^o dás dotações 

orçamentárias para suprir as necessidades da Administração. Portanto,, o Pode 

ó momento: oportuno para realizar as exigências postas nó Autografo.

• Legislativo teve

________________________________________

(STF, APJ-.MC 2,364-A.L, Tributai FlenP, ^el.- MFn. Celso de Mello, 01-08-2001^ DJ:14-12-2001, p. 23).
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Secretáriode^Assuntos Jurídicos

Logõ, conclui-se qüe( dado vícjò de iniciativa quanto aos conteúdos dos. artigos .12 

e 22, reputa-secomo.de totai constitucionalidade/legalidade 0 preséhtePrójetò;de Lei. 

Díanté do exposto acima, recomendo o vetfrtoíáí do Autógrafo 41/202
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